
PREFEITURA DO WUNiCiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.249. DE 06 DE JUNHO DE 20 19

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFENDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART.4'; $ 1'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA PARA
ATENDER DESPESAS COM PASSAGENS E COM LOCOMOÇÃO PARA A UNIDADE DE GESTÃO DE
GOVERNO E FINANÇAS
REF. SOLICITAÇÃO 432 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO .ADICIONAL
SUPLEMENl:AR nE R$ is.ooo,oo (QUINZE Mil REAIS) NA(s) OOTAÇÃO(ÕES):

08.01.04.122.0190.2005 ADIANTAMENTOS. VIAGENS E CAPACITACOES
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

0000 PROPRTA

R$ 1 5.000,00

TOTAL....R$ 15.000,00

ART. 2' - A COBERTURA OO CRÉO]ro DE QUE ]'RATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNrE(s) REcuRso(s):

[ - ANULAÇÃO PARCA.U. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

08.01.04. 122.0190.2005 ADIANTAMENTOS. VIAGENS E CAIKCITACOES
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
R$ 1 5.000.00

TOTAL....R$ 1 5.000,00

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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W PREFEITU] JUNDIAI

GESTO

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DI.

DA PREFEITURA DO
L E DEZENOVE.

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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